
 

 

 

ATA DA 96ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DO 

CONSELHO SETORIAL DO SETOR DE CIÊNCIAS 

DA TERRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PARANÁ, REALIZADA EM DOIS DE SETEMBRO 

DE 2009, NA SALA CT13 - CONSELHO 

SETORIAL. 

 

Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e nove, às quatorze horas e 1 
trinta minutos, na sala do Conselho Setorial (nº 13) do Setor de Ciências da Terra, 2 
reuniu-se extraordinariamente o Conselho Setorial, sob a Presidência da Diretora 3 
do Setor de Ciências da Terra, Professora Doutora Chisato Oka Fiori.  Presentes 4 
os Conselheiros Edson Aparecido Mitishita, Luiz Augusto Koenig Veiga, Maria 5 
Aparecida Z. Zanetti, Daniel Rodrigues dos Santos, Tony Vinícius Sampaio, Adilar 6 
Antonio Cigolini, Inês Moresco Danni-Oliveira,  Donizeti Antonio Giusti, Rubens 7 
José Nadalin, Luiz Alberto Fernandes,  Juciara Carvalho Leite, e os 8 
representantes discentes Daffny Tamie Cassal, do Curso de Engenharia 9 
Cartográfica e Ângelo Menegatti, do Curso de Geografia. Justificadas as ausências 10 
dos Conselheiros Maria José Mesquita, Eunice da Costa machado, Mauricio Garcia 11 
de Camargo e Mauricio Almeida Noernberg. Pauta única: PROCESSO Nº 12 
23075.084194/2009-66 - “Homologação das Inscrições, período de realização 13 
e banca examinadora para o Concurso Público para Professor Adjunto 1: 14 
Geologia Aplicada – Geologia do Petróleo e Análise de Bacias”: Passada a palavra 15 
ao Chefe do Departamento de Geologia, Professor Donizeti Giusti, o mesmo fez 16 
leitura, com o consentimento dos Conselheiros presentes, de documento 17 
apresentado por docente daquela unidade, onde demonstra não concordar com o 18 
resultado apresentado pela Comissão responsável pela análise das inscrições para o 19 
Concurso Público para Professor Adjunto 1, área de conhecimento: “Geologia 20 
Aplicada – Geologia do Petróleo e Análise de Bacias”. Após amplo debate acerca da 21 
polêmica gerada quanto a titulação mínima exigida para inscrição de candidatos, foi 22 
colocado em votação, e o Conselho, com doze votos e uma abstenção,  homologou a 23 
decisão firmada pela Comissão composta pelos Professores Francisco José Fonseca 24 
Ferreira, Luiz Alberto Fernandes e Rodolfo José Angulo, conforme suas 25 
considerações que seguem na íntegra: “1) Foram inscritos dois candidatos: 26 
Fernando Farias Vesely e Luciane Bergamin Bocardi; 2) Os dois candidatos 27 



preencheram os seguintes requisitos constantes do item 2 – DAS INSCRIÇÕES, 28 
do Edital  nº 290/2009-PRHAE – CONCURSO PÚBLICO, ou seja:  a)  requerimento  29 
de inscrição, b) cópia de documento oficial de identidade, c) certidão de quitação 30 
das obrigações eleitorais, d) cópia do certificado de cumprimento das obrigações 31 
militares (Fernando Farias Vesely), e) comprovante de  recolhimento  da taxa de  32 
inscrição, f)  06 (seis) cópias do “curriculum vitae”, com comprovantes em uma 33 
única via; 3) Em relação ao requisito c) cópia da titulação universitária exigida, 34 
apesar dos referidos candidatos comprovarem que possuem graduação e doutorado 35 
em Geologia, não atendem a Titulação mínima exigida referente a Doutorado na 36 
Área de Geologia do Petróleo, conforme especificado no item 1 – DO CONCURSO, 37 
do referido edital; 4) Portanto, como ambos os candidatos não atendem ao 38 
requisito Doutorado na Área de Geologia do Petróleo, citado acima, as inscrições 39 
dos candidatos Fernando Farias Vesely e Luciane Bergamin Bocardi foram 40 
indeferidas. 5) PARECER FINAL: INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES”. Sendo 41 
assim, foram INDEFERIDAS as duas únicas inscrições de candidatos para o 42 
Concurso em tela, quais sejam: Fernando Farias Vesely – processo nº 43 
23075.095610/2009-51; e Luciane Bergamin Bocardi – processo nº 44 
23075.096053/2009-96. Tal decisão considerou a análise Nada mais havendo a 45 
tratar, a senhora Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião 46 
da qual eu, Jussara Macedo Ramiro de Assis, Secretária do Setor de Ciências da 47 
Terra, lavrei a presente ata”.   48 


